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Executivo  2
IX - informação referente ao destino pretendido para o material 
biológico a ser coletado, com anuência da instituição onde o 
material será depositado, conforme formulário de destinação/
recebimento, assinado pelas partes, constante no Anexo II, da 
presente IN.
Art. 5º Os impactos sobre a fauna na área de influência do em-
preendimento durante e após sua implantação, serão avaliados 
mediante realização de monitoramento, com base no Inventário 
de Fauna.
Art. 6º O Programa de Monitoramento de Fauna deverá apresen-
tar, conforme Termo de Referência - TR, constante no Anexo III 
desta Instrução Normativa - IN:
I – descrição e justificativa detalhada da metodologia a ser utili-
zada, incluindo a escolha dos grupos a serem monitorados;
II - detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos 
demais procedimentos a serem adotados para os exemplares 
capturados ou coletados (vivos ou mortos), informando o tipo de 
identificação individual, registro e biometria;
III - seleção e justificativa de áreas controle para monitoramento 
intensivo da fauna silvestre. Nestas áreas não deverá ocorrer 
soltura de animais. O tamanho total de áreas controle a serem 
monitoradas deverá ser representativo, contemplando todas as 
fitofisionomias distribuídas ao longo de toda a área de influência;
IV - cronograma das campanhas de monitoramento a serem rea-
lizadas, tanto nas áreas de soltura, quanto nas áreas controle. O 
monitoramento consistirá de, no mínimo, campanhas trimestrais 
de amostragem efetiva em cada área, e deverá ser iniciado antes 
da data programada para a instalação do empreendimento (mo-
nitoramento prévio), com, no mínimo, amostragens nos períodos 
de chuva e seca, salvo particularidades de cada empreendimento 
avaliadas pela SEMA;
V - programas específicos de conservação e monitoramento para 
as espécies ameaçadas de extinção, contidas em listas oficiais, 
registradas na área de influência direta do empreendimento, 
consideradas como impactadas.
VI - o Monitoramento posterior deverá ser realizado por no míni-
mo 3 (três) anos após o início da operação do empreendimento, 
podendo este período ser estendido de acordo com as particula-
ridades de cada empreendimento.
Art. 7º O programa para captura, afugentamento, resgate, 
transporte e soltura da fauna deverá conter, conforme Termo de 
Referência, constante no Anexo IV que integra a presente Ins-
trução Normativa - IN:
I – descrição e justificativa detalhada da metodologia a ser 
utilizada, no afugentamento, resgate, transporte e soltura dos 
grupos;
II – caracterização das áreas de soltura de animais:
a) imagens do (s) fragmentos florestais contendo: (tamanho da 
área, posicionamento na paisagem e forma; distância de outros 
fragmentos, fitofissionomia, pressões antrópicas do entorno, 
unidades de conservação e corpos hídricos);
b) fisionomia florestal (florística; fitossociologia; similaridade 
fisionômica entre a área de soltura e a área de origem dos indi-
víduos de fauna salvos);
c) presença de grupos faunísticos de diversos níveis de cadeia 
trófica;
III - mapas georrefenciados das áreas controle e das áreas de 
soltura;
IV - descrição da estrutura física, incluindo croquis das insta-
lações relacionadas ao Programa de Resgate, suas localizações 
e vias de acesso. Deverá estar prevista também a instalação 
de centro de triagem ou ambulatório, onde os animais ficarão 
temporariamente alojados, de acordo com a necessidade de 
cada um;
V - descrição e quantificação dos equipamentos utilizados;
VI - composição das equipes de resgate, incluindo currículo dos 
responsáveis técnicos. Para a definição do número de equipes 
(incluindo equipe de apoio), deverão ser considerados o tamanho 
da área total do ambiente a ser suprimido;
VII - programa de capacitação da equipe de resgate, contendo no 
mínimo: noções de manejo de materiais usados no salvamento 
dos animais; contenção e manuseio dos animais resgatados; 
noções de legislação de fauna; segurança e riscos operacionais 
inerentes a atividade; noções de animais peçonhentos e procedi-

mentos em casos de acidentes;
VIII - destinação pretendida para cada grupo taxonômico da fau-
na resgatada, prevendo a remoção dos animais que poderão ser 
relocados para áreas de soltura ou encaminhados para centros 
de triagem, zoológicos, mantenedouros, criadouros ou ainda des-
tinados ao aproveitamento do material biológico em pesquisas, 
coleções científicas ou didáticas;
IX – detalhamento da captura, triagem e dos demais procedi-
mentos a serem adotados para os exemplares coletados, vivos 
ou mortos, informando o tipo de identificação individual, registro 
e biometria.
§ 1º Os Animais feridos e/ou estressados durante todo o proces-
so de Supressão de Vegetação deverão ser encaminhados para 
Zoológicos ou CETAS, para devida reabilitação.
§ 2º Em caso de óbito dos animais sob qualquer circunstância 
durante todo o processo de Supressão de Vegetação, o material 
zoológico deverá ser doado a instituições com interesses didáti-
co/científicos ou coleções, mediante manifestação favorável do 
ente receptor.
Art. 8º O projeto relativo ao centro de triagem da fauna silvestre 
deverá apresentar instalações para manutenção temporária dos 
animais resgatados (viveiros, terrários, tanques, caixas, recintos, 
dentre outros); sala para recepção e triagem; sala para realiza-
ção de procedimentos clínicos veterinários; local com equipamen-
to adequado à manutenção do material biológico, ao preparo dos 
alimentos e à realização de assepsia do material a ser utilizado 
pelos técnicos responsáveis pelos animais sob acompanhamento.
I - o número de instalações a serem construídas, bem como 
suas dimensões e características, será baseado no levantamento 
das espécies registradas e no tamanho da área de influência do 
empreendimento;
II - A implantação e manutenção do centro de triagem é de total 
responsabilidade do empreendedor requerente;
III – Quando necessário, os procedimentos de eutanásia deverão 
seguir legislação específica.
Art. 9º A Indicação das medidas mitigadoras e/ou compensató-
rias dos impactos causados deverá constar no Plano de Conser-
vação da Fauna Silvestre a ser apresentado pelo interessado.
Art. 10 As instituições tratadas nos §§ 1º e 2º do art. 7º, deverão 
formalizar previamente o aceite dos animais feridos ou estres-
sados e de material zoológico (provenientes de óbito) junto ao 
empreendedor, e com a SEMA.
Art. 11 Quando resgatados, os animais deverão ser destinados 
de acordo com esta Instrução Normativa - IN, sendo terminante-
mente proibido seu abate, sob pena de enquadramento em crime 
ambiental e outras cominações, nos termos da legislação vigente.
Art.12 O Plano de Conservação de Fauna Silvestre deverá ser 
elaborado e executado exclusivamente por biólogo, ecólogo, ou 
veterinário, o qual deverá apresentar a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, devidamente acompanhada de 
sua documentação pessoal e profissional.
Art.13 Deverão estar alinhados os cronogramas e metodologias 
aplicados ao programa de captura, afugentamento, resgate, 
transporte e soltura de fauna, de todas as espécies, e à supres-
são de vegetação, até as áreas de soltura definidas, incluindo os 
animais de locomoção mais lenta.
Art.14 Deverão ser apresentados a esta SEMA, relatórios semes-
trais de execução do Plano de Conservação da Fauna, bem como 
das ações compensatórias. Os relatórios deverão ser rubricados 
por página e assinados pelos responsáveis técnicos regularmente 
habilitados, durante o prazo de vigência da autorização.
Parágrafo único. Os dados gerados deverão ser apresentados 
tanto em arquivos digital quanto impresso.
Art. 15 As autorizações de captura, coleta, resgate, transporte e 
soltura de que trata esta IN terão validade de 01 (um) ano, sendo 
vedada a renovação de prazo.
Parágrafo único: Ultrapassado o prazo de validade em referência 
e verificada a necessidade de prosseguimento das atividades 
relacionadas ao Plano de Conservação da Fauna Silvestre, deverá 
ser requerida concessão de nova autorização, mediante apresen-
tação e aprovação de toda a documentação relativa ao assunto, 
nos termos desta IN.
Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando seus efeitos aos processos de licenciamento 

em tramitação na SEMA – Secretaria Estadual de Meio Ambiente, 
revogadas as disposições em contrário.
Belém,  15  de setembro de 2010.
ANIBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente

LICENÇA PATERNIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157507

PORTARIA Nº. 2.921/2010 - GAB/SEMA DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2010

ASSUNTO: LICENÇA PATERNIDADE
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando 
das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria 
nº. 1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009, e considerando 
o disposto no art.91 da Lei 5.810, de 24.01.1994 e a 
apresentação da Certidão de Nascimento nº. 55337
R E S O L V E
Conceder 10 (dez) dias de Licença Paternidade ao servidor CHAR-
LES LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 57214701/ 1, ocupante 
do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Unidade Regional 
de Marabá, no período de 02/09 a 11/09/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 16 de Setembro de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 452 DE 16 DE SETEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157509

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLO-
RESTAL DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR, usando de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas e de acordo com o Processo 
Nº 2010/192330 de 13/09/2010.
R E S O L V E:
Conceder Ajuda de Custo ao servidor ANDRIO DE OLIVEIRA 
COHEN MELO, matrícula Nº 57211422, ocupante do cargo de 
ENGENHEIRO FLORESTAL, no valor de R$ 337,50 (TREZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para o período 
de 13 a 15 de setembro de 2010, a fim de que o servidor, que já 
se encontra em missão no Município de Juruti desde 15 de agosto 
do ano em curso, possa dar continuidade aos serviços de recen-
seamento da população da área pretendida para as concessões 
florestais na região das Glebas Mamuru – Arapiuns.
7 9 0 2 0 1 . 1 8 . 5 4 1 . 1 2 2 6 . 4 7 9 6 0 0 0 0 -
3.33.90.14.14.......................................... R$ 337,50
CIC Nº 659.670.892-68
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JORGE ALBERTO GAZEL YARED
Ordenador de Despesa.

PORTARIA Nº 451 DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157510

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLO-
RESTAL DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR, usando de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas e de acordo com o Processo 
Nº 2010/192206 de 13/09/2010.
R E S O L V E:
Conceder Ajuda de Custo ao servidor PAULO CÉSAR ALVES 
GONÇALVES, matrícula Nº 54187118, ocupante do cargo de MO-
TORISTA, no valor de R$ 337,50 (TREZENTOS E TRINTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para o período de 13 a 15 de 
setembro de 2010, a fim de que o servidor, que já se encontra 
em missão no Município de Juruti desde 15 de agosto do ano em 
curso, possa dar continuidade aos serviços de recenseamento da 
população da área pretendida para as concessões florestais na 
região das Glebas Mamuru – Arapiuns.
7 9 0 2 0 1 . 1 8 . 5 4 1 . 1 2 2 6 . 4 7 9 6 0 0 0 0 -
3.33.90.14.14.......................................... R$ 337,50
CIC Nº 296.836.612-20
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JORGE ALBERTO GAZEL YARED
Ordenador de Despesa.


